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E-mail: protocolo@camaralaranjalpaulista.sp.gov.br 

 

 
 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PARECER Nº 143/2022/CCJR 

1. Exposição da(s) matéria(s) 

REQ – Requerimento nº 35/2022;  

Autoria: Claudia Regina Martins Correia Alves;  

Ementa: 1) Qual a motivação para ausência de medicamentos disponibilizados na 

farmácia do município e no serviço social da saúde? Justificar com documentos comprobatórios 

dos fatos apresentados como justificativa. 2) Há processo licitatório em tramitação para 

aquisição dos medicamentos em falta? Se positivo, apresentar cópia da documentação, em caso 

negativo, justificar o motivo. 3) Quando houve a solicitação do setor competente para a aquisição 

dos medicamentos faltantes? Favor apresentar cópia da requisição. 

 

2. Voto(s) do relator 

O relator opinou pela legalidade e constitucionalidade. Matéria atende aos preceitos 

regimentais do processo legislativo. Aspecto gramatical e lógico correto.  

 

3. Parecer da comissão 

 Membros acompanham o voto do relator. Voto transformado em parecer.  

 
Laranjal Paulista, 25 de novembro de 2022. 

 

 

 
RICARDO TADEU GRANZOTTO 

Relator 
 
 

 
JOSÉ FRANCISCO DE MOURA CAMPOS MÁRCIO JOSÉ GARPELLI 

Membro Membro 
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